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EDITAL 47/2025 - GAB/REI/IFPI, de 10 de abril de 2025.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ESTUDANTES PARA O PROJETORETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE ESTUDANTES PARA O PROJETO  
PARTIU IFPARTIU IF

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍO REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), 
por meio da Pró-Reitoria de Ensino, no uso de suas atribuições, torna pública a Retificação 
que altera o Cronograma do Edital 45/2025 - GAB/REI/IFPI, de 31 de março de 2025, para 
seleção de ESTUDANTESESTUDANTES para o Programa Nacional de Promoção de Igualdade de 
Oportunidades para Acesso de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPCT) - Partiu IF, instituído pela Portaria 
MEC Nº 1.169, de 2 de dezembro de 2024, de acordo com as especificações a seguir.

1 DO CRONOGRAMA1 DO CRONOGRAMA

1.1 Período de inscrições: até 14/04/2025

1.2 Período de solicitação da heteroidentificação: até 14/04/2025

1.3 Resultado preliminar da heteroidentificação: 16/04/2025

1.4 Prazo para recurso da heteroidentificação: 17/04/2025

1.5 Resultado final após recursos da heteroidentificação: 22/04/2025

1.6 Sorteio eletrônico: 25/04/2025

1.7 Período de matrícula: 29/04/2025 a 02/05/2025

1.8 Início das aulas: 05/05/2025

2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 As demais informações do edital permanecem inalteradas.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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